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CONTRATO DE FORMECIMENTO DE EQUIPAMENTOS Nº  60/2019 
Processo nº: 50/2019
Requerente: Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto
Assunto: Aquisição de parque infantil e lixeiras
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n° 24/2019
Regime de Fornecimento: Imediato
             Por este Instrumento Particular de Contrato, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº 900, e inscrito no C.N.P.J. sob o nº89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente nesta Cidade, portadora do CPF. nº 513.301.130-04, e, de outro lado, a empresa ALISSON LUIS ULBRICH EPP, com sede na localidade de Linha Cinco, Galpão n.º 3, Interior do Município de IBIRUBÁ/RS, inscrita no C.N.P.J. nº 05.607.354/0001-12, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. ALISSO LUIS ULBRICH, brasileiro, empresário, portador do CPF nº 802.310.040-87, residente e domiciliado na Rua Julio Rosa, nº 1059, centro, na cidade de IBIRUBÁ/RS, que, doravante, passam a denominar-se, simplesmente, CONTRATANTE e CONTRATADA, ajustam entre si, por este Instrumento de Contrato, que se rege pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:       

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: O objeto do presente contrato é disciplinar o fornecimento de um parque infantil (com os brinquedos especificados) e lixeiras, para instalação junto às Praça Municipal Três de Maios, especifica o Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 024/2019, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, e do Decreto Municipal nº 109, de 10 de abril de 2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
I – Descrição do objeto:
	Item
	Quant
	Un.
	Descrição do Objeto
	Unit. R$
	Sub-Total

	01
	02
	un
	- Lixeira em ferro, medidas: 120cmx80cmx80cm, com divisória e tampas em chapa de ferro 2mm
	1.150,00
	2.300,00

	02
	1
	conj
	-Parque infantil colorido, com estrutura principal (colunas) em madeira plástica, medindo no mínimo 9cm x 9cm e parede mínima de 20mm, revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado na cor itaúba, produzido dentro das normas da ABNT, posto e instalado junto a praça municipal Três de Maio , contendo: 

- 04 Plataformas de 1,00m x 1,00m, confeccionada em tábuas tipo assoalho de madeira plástica e cobertura em plástico rotomoldado estilo

pirâmide de 1,26m x 1,26m;

 - 01 Tobogã em plástico rotomoldado, com 2.600mm de comprimento x 760mm de diâmetro (aproximado), fixado a torre com painel de

plástico rotomoldado e ao piso, com seção de saída em plástico rotomoldado;

- 01 Tubo horizontal em plástico rotomoldado, medindo 2,00m de comprimento x 0,80m de abertura;

- 01 Rampa de madeira, com 7 tacos medindo 2.000mm de comprimento x 920mm de largura com estrutura, assoalho e tacos em itaúba;

- 01 Passarela reta com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 31,75mm e parede de 2,00mm, barras verticais de diâmetro 9,525mm, medindo 1.950mm de comprimento x 940mm de largura e altura de 800mm. Assoalho em madeira plástica com travessas de itaúba;

- 01 Passarela curvada para cima com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 31,75mm e parede de 2,00mm, barras verticais de diâmetro 9,525mm, medindo 1.950mm de comprimento x 940mm de largura e altura de 800mm. Assoalho em madeira plástica com travessas de itaúba;


	32.090,00
	32.090,00


	
	
	
	- 01 Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, com letras "X" e "O" ;

- 01 Escorregador reto em plástico rotomoldado, seção de deslizamento com 3.000mm x 530mm de largura;

- 01 Escalada em plástico rotomoldado duplo, com 20 agarras, medindo 1.000mm de comprimento x 800mm de largura, corrimãos em aço tubular retangular de 30mm x 70mm com parede de 1,25mm;

- 01 Rampa de cordas com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 42,60mm e 31,75mm e parede de 2,00mm. Corda de nylon de diâmetro 12,00mm e uniões em plástico injetado.

- 01 Escada de bombeiro, com estrutura em tubo de 1 ¼" #16 e degraus intercalados em tubo de 1"

- Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 3700mm de comprimento e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço, comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento.

- 1 escada em tubos de aço 30x50 com degraus revestidos em madeira plástica antiderrapante com guarda corpo lateral em tubos de 1".

- 1 descida de bombeiro confeccionado em tubo de aço.

- 2 guarda corpo em plástico rotomoldado.
	
	


            CLÁUSULA SEGUNDA - Do preço e da forma de pagamento: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 34.390,00, (trinta e quatro mil trezentos e noventa reais), pelo fornecimento do objeto especificado na cláusula primeira, valor constante da proposta final por ela apresentada, na forma estabelecida na licitação, ou seja: pagamento à vista, contra a entrega do objeto, posto nas dependências da Secretaria Municipal da Saúde, mediante visto fiscal e emissão de nota fiscal.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo: O presente contrato vigorará a contar data de sua assinatura, até a data da entrega do objeto - em sua totalidade, e conclusão do pagamento.
CLÁUSULA QUARTA -  Das Obrigações:

I - A CONTRATADA assume, exclusivamente, todos os encargos decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, de seguro com pessoal que vier a contratar, transporte, carga e descarga, comprometendo-se, ainda, a observar as normas técnicas, no que lhe for aplicável. 

II - A contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições e requisitos atinentes ao objeto contratado, bem como as condições de garantia constantes da sua proposta.

CLÁUSULA QUINTA – Das Alterações e Rescisões: 

I - O presente Instrumento só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art.65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93.

II - O presente Instrumento poderá, ainda, ser rescindido pôr qualquer uma das razões constantes do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93.

III - Ocorrentes motivos de caso fortuito ou de força maior impeditivos da entrega do objeto, deverá a contratada comunicá-las por escrito ao Contratante. Enquanto perdurarem tais motivos, ficam suspensos os direitos e deveres decorrentes do contrato.

IV -  Na ocorrência das hipóteses acima, ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de chamar novo fornecedor, respeitadas as condições ou licitações, enquanto perdurar a suspensão.

CLÁUSULA SEXTA –  Da Fiscalização: A fiscalização da entrega do objeto estará a cargo do CONTRATANTE, através de funcionários, por ela designados, cabendo aos mesmos que se faça cumprir o que contém o presente instrumento.

Parágrafo Único. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da fiscalização.
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Dotações: As despesas decorrentes deste ajuste correrão às custas da seguinte Dotação Orçamentária: 
05




   SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULT. DE DESPOR
05.01




   EDUCAÇÃO – MANUTENBÇÃO DO ENSINO
05.01.12.361.0161.2023.1212
   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
9778    4490.52.00.00.00.00

               EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA OITAVA – Da Natureza Jurídica: Fica eleito o Foro     da Comarca de Cruz Alta – RS, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste,  quando     não resolvidas por via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 E, por estarem as partes assim, justas e contratadas, assinam o presente Instrumento, em duas vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que igualmente assinam.                                                                       

                                   Fortaleza dos Valos, 07 de outubro de 2019.
TESTEMUNHAS:   

                                                                            MARCIA ROSSATTO FREDI
_________________________________                                          - Prefeita Municipal -
                                                            MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS

________________________________                                               CONTRATANTE           

                                                                 ALISSON LUIS ULBRICH

                                                                                   - Proprietário -   
                                                                                     ALISSON LUIS ULBRICH  EPP
                                                                                    CONTRATADA
4

